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MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO-MG 
 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 
4ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL 1/2011 

 

O Município de São Francisco-MG, por meio de seu Prefeito, torna públicas as seguintes 
retificações do Edital do Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal: 

 

1) No Anexo I do Edital: 
• Para o cargo de Enfermeiro, código 139, as vagas ficam alteradas para 10. A lotação/local de trabalho 

fica alterada para Secretaria Municipal de Saúde, conforme a ordem de classificação do candidato. 
• Ficam excluídos do Processo Seletivo os códigos de 140 a 148, cargo Enfermeiro. 
• Para o cargo de Médico PSF, código 155, as vagas ficam alteradas para 11. A lotação/local de trabalho 

fica alterada para Secretaria Municipal de Saúde, conforme a ordem de classificação do candidato. 
• Ficam excluídos do Processo Seletivo os códigos de 156 a 165, cargo Médico PSF. 

2) Relativamente aos cargos cujos códigos foram excluídos do Processo Seletivo, considerando, inclusive, 
aqueles referidos na 3ª. Retificação do Edital, fica facultado aos candidatos que já tenham efetivado a 
inscrição em um dos cargos excluídos e efetuado o pagamento da taxa, uma das opções indicadas nos 
subitens 2.1, 2.2 e  2.3 desta 4ª Retificação: 
2.1.  Mudança para outro cargo, desde que atendidas as suas exigências, conforme o Anexo I do Edital, 

da seguinte forma: 
a) Fazer a solicitação de mudança à Cotec/Unimontes, por escrito, constando o nome completo do 

candidato, nº. da Carteira de Identidade, nº do boleto bancário, nome e código do cargo 
pretendido. A solicitação deverá ser assinada pelo candidato e enviada pelo fax (0xx)38-3213-
8536 ou protocolizada na recepção da Cotec, até o dia 30/9/2011, juntamente com a cópia 
xerográfica da Carteira de Identidade do candidato. 

b) Se o novo cargo de opção do candidato tiver valor da taxa de inscrição diferente, deverá ser 
paga a taxa de inscrição do novo cargo. Logo após, o candidato deverá encaminhar, à 
Cotec/Unimontes, o pedido de ressarcimento da taxa de inscrição paga anteriormente, 
informando os seus próprios dados bancários, para ser providenciada a devolução do valor pago. 
A solicitação deverá ser assinada pelo candidato e enviada pelo fax (0xx)38-3213-8536 ou 
protocolizada na recepção da Cotec. 

2.2. Não tendo interesse por outro cargo, o candidato deverá solicitar a devolução da taxa de inscrição, à 
Cotec/Unimontes, por escrito, constando o seu nome completo, nº. da Carteira de Identidade, nº. do 
boleto bancário,  nome e código do cargo pretendido e dados bancários do próprio candidato.  A 
solicitação deverá ser assinada pelo candidato e enviada pelo fax (0xx)38-3213-8536 ou 
protocolizada na recepção da Cotec, até o dia 30/9/2011. 

2.3. Os candidatos que não se manifestarem por uma das opções contidas nos subitens 2.1 e 2.2 desta 
Retificação até dia 30/9/2011, ficam, automaticamente, inscritos no cargo que tinha escolhido e cujo 
código ainda prevaleça no Edital, considerando as suas retificações. 

3) Os demais itens, subitens e Anexos do Edital e seus Anexos permanecem inalterados. 
São Francisco-MG, 26 de setembro de 2011. 

 
Luiz Rocha Neto 

Prefeito Municipal 


